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Concede licença-prêmio ü servidor
público municipal.

ALArR cEMrN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçõer qrã lh. são conferiáas pela
legislação vigente, com base no Art. 86 do Estatuto do Servidor público
Municipal de Demrbadas (Lei Mun. no 1 52195),

CONCEDE

. 
Ao servidor público municipal, RENATO KLEIN, Motorista,

lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 2l (vinte e um) dias de
licença-prêmio, a' partir de 04/0512022 a 2410512022, ràferente ao período
aquisitivo de 0l 107 12014 a 3010612019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Demrbadas, aos 02 demaio
de 2022.

Registre-se e Publique-se,
aos 0210512022.

ãir Cemin
Prefeito Municipal

gente de Recursos Humanos.
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